LEI Nº 591, DE 05/12/75

Autoriza o Executivo Municipal a assinar Termo de Ajuste com o Instituto Estadual de Floresta para arborização urbana e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou  e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

- LEI - 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar o Termo de Ajuste com o Instituto Estadual de Florestas, com a finalidade de proceder a arborização urbana do Município de Timóteo.

Parágrafo Único – O Termo de Ajuste de que trata este artigo é parte integrante desta Lei.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o saldo das dotações: 3.1.1.1.94 – Salários e 3.1.2.0.94 – Para Ruas e Avenidas, da Secretaria da Viação e Obras, do orçamento vigente, para cumprir com as obrigações do Município, previstas no Termo de Ajuste de que trata esta Lei.

Parágrafo Único – Nos próximos execícios, durante a vigência do Termo de Ajuste, serão utilizadas dotações consignadas em Orçamento.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de dezembro de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Dario Martins dos Reis

Secretário da Adminsitração
